
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021032300081

81

Nº 55, terça-feira, 23 de março de 2021ISSN 1677-7069Seção 3

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 154040 - FUB

Número do Contrato: 15662/2019.
Nº Processo: 23106.156629/2019-49.
Dispensa. Nº 15662/2019. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA - FUB.
Contratado: 00.799.205/0001-89 - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA. Objeto: Prorrogação
do prazo de vigência constante na cláusula décima do contrato firmado entre a
universidade de brasília e a fundação de apoio à pesquisa - processo sei
23106.156629/2019-49, com fundamentação no art. 57, § 1º, incisos i e ii, da lei n.º
8.666/93, bem como a alteração dos itens "10 - descrição do projeto (período de
execução), 14 - cronograma de execução física, 16 - detalhamento de despesas, 17 -
cronograma de desembolo", todos no plano de trabalho principal, sem aporte de recursos..
Vigência: 31/12/2020 a 31/07/2021. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.463.616,00.
Data de Assinatura: 31/12/2020.

(COMPRASNET 4.0 - 31/12/2020).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 154040 - FUB

Número do Contrato: 47356/2019.
Nº Processo: 23106.147356/2019-41.
Dispensa. Nº 47356/2019. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA - FUB.
Contratado: 37.116.704/0001-34 - FUNDACAO DE EMPREENDIMENTOS CIENTIFICOS E
TECNOLOGICOS. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato firmado entre as partes
em 13.01.2020, visando o apoio da finatec à execução do projeto "estudo científico,
mapeamento de competências e revisão da matriz curricular do cargo de guarda civil
municipal.". Vigência: 13/01/2020 a 26/07/2021. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
596.843,41. Data de Assinatura: 12/03/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 12/03/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2021 - UASG 154040 - FUB

Número do Contrato: 95268/2018.
Nº Processo: 23106.095268/2018-76.
Dispensa. Nº 95268/2018. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA - FUB.
Contratado: 37.116.704/0001-34 - FUNDACAO DE EMPREENDIMENTOS CIENTIFICOS E
TECNOLOGICOS. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência e reduzir o valor do contrato
firmado entre as partes em 16.11.2018, visando o apoio à execução e ao desenvolvimento
do projeto de ensino "cursos de licenciatura e especialização na modalidade a distância
(uab)", oriundo do termo de execução descentralizada nº 5833/2018, celebrado entre a
coordenação de aperfeiçoamento de pessoal de nível superior - capes e a universidade de
brasília em 21.02.2018.. Vigência: 28/01/2021 a 16/11/2022. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 2.033.141,09. Data de Assinatura: 28/01/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 28/01/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 154040 - FUB

Número do Contrato: 12122/2019.
Nº Processo: 23106.121221/2018-75.
Dispensa. Nº 12122/2019. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA - FUB.
Contratado: 37.116.704/0001-34 - FUNDACAO DE EMPREENDIMENTOS CIENTIFICOS E
TECNOLOGICOS. Objeto: Reduzir o valor estimado e prorrogar o prazo de vigência do
contrato firmado entre as partes em 26.11.2019, visando o apoio da finatec à execução do
projeto de ensino intitulado "curso de especialização em fisioterapia traumato-ortopédica
funcional".. Vigência: 26/02/2021 a 26/09/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
335.520,00. Data de Assinatura: 26/02/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 26/02/2021).

DECANATO DE GESTÃO DE PESSOAS
EXTRATO DE RESCISÃO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato nº 236/2019 - Lei 8.745, de 09/12/1993, Processo
nº 23106.100014/2019-68; CONTRATANTE: Fundação Universidade de Brasília - FUB;
CONTRATADO: FERNANDA DE CARVALHO LAGE; OBJETO: Rescisão de Contrato referente a
Professor Substituto, por solicitação do Contratado. DATA DA RESCISÃO: 24/02/2021.

EDITAL Nº 102, DE 15 DE MARÇO DE 2021

A UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, nos termos da Lei 8.745/93, com alterações
introduzidas pela Lei n. 9.849, de 26/10/99, Lei n. 12.425, de 17/06/2011, Lei n.
12.772/2012, de 28/12/2012, e redação dada pelo Decreto nº 7.485, de 18/05/2011,
torna pública a abertura de inscrições para a Seleção Simplificada para a contratação
de PROFESSOR SUBSTITUTO. EDITAL DE ABERTURA DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA Nº 102
DE 15/03/2021, Faculdade de Medicina, 01 (uma) vaga e formação de cadastro reserva,
regime de trabalho: 40 horas, área: Patologia.

Informações adicionais estão disponíveis no endereço eletrônico
http://www.concursos.unb.br que deverá ser consultado, obrigatoriamente, pelos
candidatos.

MARIA DO SOCORRO MENDES GOMES
Decana de Gestão de Pessoas

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE SUPRIMENTOS E AQUISIÇÕES

AVISO DE PREÇOS REGISTRADOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021 - Nº Processo:
23006.004078/2020-09.

A UFABC, CNPJ 07.722.779/0001-06 torna público os Preços Registrados,

resultantes do Pregão Eletrônico nº 06/2021, que tem por objeto a eventual aquisição

de itens para manutenção de piscina. Ata nº 28/2021 - Mares Serviços e Comércio de

Equipamentos Eireli. CNPJ: 19.061.289/0001-87 - Grupo 1 (Itens 1 a 4) e item 5 - Valor

total registrado para o fornecedor: R$ 24.844,80. Data de assinatura: 05.03.2021.

Vigência: 12.03.2021 até 12.03.2022.

Os preços registrados serão publicados no sítio

https://www.gov.br/compras/pt-br/assuntos/consultas-1/capa-consulta (UASG 154503)

para orientação da Administração.

SARA CID MASCAREÑAS ALVAREZ

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
EDITAL Nº 6, DE 22 DE MARÇO DE 2021 - PROGRAD

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

A Universidade Federal do Acre (Ufac), torna pública a realização de processo seletivo simplificado para formação de cadastro de reserva de professor substituto, para eventual
contratação por tempo determinado, de acordo com as áreas discriminadas nos anexos I e II, nos termos da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018,
Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019,
Instrução Normativa nº 1, de 27 de agosto de 2019, Resolução Cepex nº 14, de 27 de dezembro de 1989, Resolução Cepex nº 09, de 22 de Junho de 2001, Resolução Consu nº 09, de 08
de fevereiro de 2013, Resolução Consu nº 39, de 09 de agosto de 2013, Resolução Reitoria nº 21, de 14 de novembro de 2013, Resolução Consu nº 03, de 23 de Janeiro de 2014, Resolução
Reitoria nº 04, de 07 de janeiro de 2016, Resolução Consu nº 02, de 02 de fevereiro de 2016, e posteriores alterações.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo reger-se-á pelas disposições contidas neste Edital e será supervisionado pela Pró-Reitoria de Graduação e executado pela Comissão Organizadora de

Processo Seletivo designada pela Reitoria.
1.1.1. As fases de seleção serão conduzidas pelas bancas examinadoras indicadas pelos respectivos Centros.
1.2. A Universidade Federal do Acre selecionará candidatos para preenchimento do banco de cadastro de reserva para os campi de Rio Branco/AC e Cruzeiro do Sul/AC, de acordo

com os anexos I e II deste Edital.
1.2.1. As provas serão realizadas exclusivamente no Município de Rio Branco/AC para as áreas relacionadas no Anexo I, e no Município de Cruzeiro do Sul/AC para as áreas

relacionadas no Anexo II, exceto para os casos em que o elemento de julgamento seja aplicado de forma remota.
1.2.2. Todos os candidatos concorrerão de forma isonômica, não havendo prioridade ou distribuição das vagas por titulação, observado o disposto no Anexo V deste Edital

(Planilha de Pontuação da Prova de Títulos).
1.3. Fica a critério da Ufac o regime de trabalho 20h/40h, no qual o docente deverá ser contratado de acordo com a necessidade da Instituição, considerando a demanda de

disciplinas por semestre.
1.4. O período de contrato será definido pela Ufac, de acordo com os motivos que deram origem à contratação do substituto, podendo ser prorrogado, desde que o prazo total

não exceda a 2 (dois) anos.
1.5. Sem prejuízo do disposto no art. 12 da Lei nº 8.745, de 1993, no caso de cessação do objeto da autorização para a contratação temporária, os contratos firmados por meio

deste Edital serão encerrados.
1.6. Os candidatos contratados por meio do presente processo seletivo desenvolverão atividades de ensino de graduação de acordo com a área para a qual foram aprovados,

ressalvado o disposto no item 14.5 deste Edital, podendo ser designado pelo Centro no qual está lotado para participar de Banca de Processo Seletivo Simplificado Professor Substituto e
Concurso Público.

1.6.1. As atividades de ensino serão desenvolvidas por meio do ensino remoto e/ou presencial e/ou híbrido, conforme definido pelo Conselho Universitário da Ufac.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição no processo seletivo será realizada exclusivamente pela internet, no endereço eletrônico <https://sistemas2.ufac.br/concurso_docente/>, das 12h do dia 24 de

março às 23h59min do dia 05 de abril de 2021. O candidato efetuará o preenchimento do formulário de inscrição, devendo preencher os campos obrigatórios com os dados exigidos.
2.3. A taxa de inscrição é de 80,00 (oitenta reais).
2.4. O pagamento da taxa de inscrição será feito apenas por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU Cobrança), que será paga exclusivamente no Banco do Brasil, até

o primeiro dia útil seguinte ao término das inscrições, observado o horário de expediente bancário.
6. DA SELEÇÃO
6.1.1. A seleção ocorrerá no período de 16 de abril a 06 de maio de 2021, no município de localização do respectivo Centro.
13. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO
13.1. O resultado final será publicado no endereço eletrônico <http://www2.ufac.br/editais>, na data prevista no cronograma de cada área.
13.6. Após a aprovação do relatório final da área pela Assembleia de Centro o resultado final dá área será homologado pela Reitoria e publicado no Diário Oficial da União (D.O.U)

e divulgado no endereço eletrônico <http://www2.ufac.br/editais>.
14. DA CONVOCAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO DOS CANDIDATOS
14.6. A remuneração inicial será composta pelo vencimento básico (conforme o regime de trabalho), acrescido da retribuição por titulação (quando exigida no perfil para

contratação) e do auxílio alimentação, segundo o quadro abaixo:

. JORNADA DE 20 HORAS

. Título Vencimento Básico Aux. Alimentação RT Total Bruto

. Graduação 2.236,32 229,00 - 2.465,32

. Especialista 2.236,32 229,00 223,63 2.688,95

. Mestrado 2.236,32 229,00 559,08 3.024,40

. Doutorado 2.236,32 229,00 1.285,89 3.751,21

. JORNADA DE 40 HORAS

. Título Vencimento Básico Aux. Alimentação RT Total Bruto
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